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LEIS 

LEI N• 1.974/2012-PMM 

DISPOE SOBRE O 
PARCELAMENTO DE OtBITOS 
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVID!NCIAS. 

O PREFEITO DO MUNiciPIO DE MACAPÁ. 
Faço saber que a COmera Municipal de 

Macapó aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° Os tributos municipais poderc1o ser pagos 

em parcelas. quando requerido o parcelamento pelo 
contribuinte, observadas as condições estabelecidas 
nesta lei. 

Art. 2" Poderó ser parcelado o crédito trlbutórlo 
que: 

1 - esteja Inscrito ou não em dívida ativa, 
ajuizado ou nõo; 

11 - tenho sido objeto de notificação ou 
outuaçõo; 

111 - seja denunciado pelo contribuinte poro Iins 
de parcelamento. 

§ 1° O pedido de porcelomento dos débHos 
ajuizados deveró ser requerido ao Procurador Geral do 
Munlcfplo e, nas demais situações. ao Secretórlo 
Municipal de Finanças. 

§ 2° t vedado o parcelamento no forma desta 
Lei Complementar: 

I - do Imposto sobre Set'VIço de Qualquer 
Natureza - ISSQN - retido na fonte e não recolhido nos 
prazos estabelecidos na legisloçõo munlclpot. 

11 - do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU, no mesmo exerdclo a que se 
referirem os lançamentos. salvo quando o débito for 
Inscrito em dívida ativa no curso do exerdclo, no 
Interesse da Fazenda Municipal. 

Art. 3• O pedido de Ingresso no parcelamento 
dar-se-6 mediante requerimento do sujeito passivo. no 
qual o Interessado reconheça a certeza e a llquldez do 
débito fiscal. 

§ 1° O Ingresso no parcelamento lmJ: -: ' ao 
sujeito passivo a aceltaçõo plena e lrretratóvel de lodos 
as condlç6es estabelecidas nesta Lei Compler 1entar. 
constituindo-se em confissão lrrevogóvel e lnetrat .Nel da 
divida relativa aos débitos trlbutórlos nele lnclufdos. com 
reconhecimento expresso do certeza e llquldez do 
crédito correspondente. produzidos os efeitos previstos no 
art. 174, parógrafo único. do Código Trlbutórlo Nacional, e 
no art. 202. Inciso VI. do Código Civil. 

§ 2" A adesõo ao parcelamento seró efetivada 
com o recolhimento da primeira parcela a ser paga na 
data Indicada para assinatura do termo de parcelamento 
e as demais até o último dia de cada mês. 

Art. 4° Os créditos objetos de parcelamento 
compreendem o valor principal. a atualização monetórla. 
os juros e as multas Incidentes até a data da c~ncessõo 
do beneffclo. 
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§ 1 o Os tributos municipais parcelados ficarão 
sujeitos. a partir da concessão do benefício, aos 
seguintes encargos: 

· 1 - atualização monetária, efetuada com base 
no índice oficial adotado pelo município. 

11- juros de 1% (um por cento) ao mfs. depois 
de decorridos 30 (trinta) dias, sobre o valor atualizado do 
crédito parcelado, caso a parcela não seja recolhida até 
a data de vencimento. 

111 - muita de mora, paro pagamento após o 
vencimento, à razão de 0,33% (trinta e frfs centésimos 
por cento) ao dia, até o limite móxlmo de 10% (dez por 
cento). 

§ 2° A atualização monetária de que trata o 
Inciso I, do §1°, compõe a base de cálculo para 
lncld6ncla de juros e muita. 

Art. 5° Observadas às garantias e as demais 
exigências fixadas nesta lei, o parcelamento poderá ser 
concedido da seguinte forma: 

I - os débitos de qualquer valor poderão ser 
parcelados em até 48 (quarenta e oito) meses, respeitado 
o valor da parcela mínima. 

11 - os débitos de valor Igual ou superior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) poderão ser 
parcelados em até 60 (sessenta) meses. 

111 - os débitos de valor Igual ou superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) poderão ser 
parcelados em até 84 (oitenta e quatro) meses. 

§ 1° o cálculo das parcelas obedecerá às 
seguintes condições: 

a) até 06 (seis) parcelas, sem acréscimo de 
juros: 

b) de 07 (sete) até 24 (vinte e quatro) parcelas. 
com acréscimo de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) por parcela, calculado sobre o valor total do 
débito; 

c) de 25 (vinte e cinco) até 36 (trinta e seis) 
parcelas, com acréscimo de 0,5% (cinco décimos por 
cento) por parcela, calculado sobre o valor total do 
débito; 

d) de 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito} 
parcelas, com acréscimo de 0,75% (setenta e cinco 
centésimos por cento) por parcela, calculado sobre o 
valor total do débito; 

e) de 49 (quarenta e nove) a 84 (oitenta e 
quatro) parcelas. com acréscimo de l, op% (hum por 
cento) por parcela, calculado sobre o valór total do 
débito: 

§ 2° O valor mínimo da parcela mensal será de 
R$ 200,00 (duzentos reais), para pessoa jurídica, e de R$ 
70,00 (setenta reais), para pessoa física. . 

§ 3° O não pagamento de 03 (três) parcelas. 
sucessivas ou não. Implicará na antecipação do 
vencimento das parcelas vincendas e autoriza a sua 
Inscrição em Divido Ativo. · 

Art. 6" Para os débitos tributários parcelados 
conforme o artigo 5°, Incisos 11 e 111 desta lei, será exigida 
garantia que corresponda. no mínimo, ao valor do débito 
tributário consolidado, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1" Só poderá ser oferecido. como garantia 
hipotecário. Imóvel localizado no Município de Macapá, 
que ficará sujeito à avaliação, conforme dispõe a 
legislação tributário municipal. 

§ 2" A garantia bancária deverá ser oferecida 
por Instituição estabelecida no Município de Macapó. 

Art. 7" A expedição de certidão prevista no 
artigo 128 da lei Complementar 022, de 27 de dezembro 
de 2002. somente ocorrerá após o homologação do 
Ingresso no parcelamento, e desde que não haja parcelo 
vencida e não pago. 

Art. 8° ficam mantidos os parcelamentos de que 
trata o Decreto 1.460/2003-PMM. de 31 de dezembro de 
2003, concedidos até a data de publicação desta lei. nas 
mesmas condições em que foram pactuadas, até o sua 
quitação Integral, enquanto permanecerem ativos. 

Parágrafo único. Poderão ser Incluídos no 
parcelamento Instituído pOI" esta lei Complementar, por 
opção do Interessado, os saldos remanescentes de 
parcelamentos efetuados com base no Decreto referido 
nocaput. 

Art. 9" ~ focuitodo ao contribuinte reparcelar, 
uma única vez. o saldo de parcelamento anteriormente 
feito, fixando-se como limite máximo de parcelas aquele 
previsto no Art. 5" desta lei Complementar, subtraído do 
número de parcelas pagas no parcelamento anteriOI". 

Parágrafo Único. ficam estabelecidos as 
seguintes regras paro a concessão do reparcelamento: 

I - o débito tributário será recalculodo no data 
em que for efetivado o reparcelamento. Incluindo-se as 
parcelas em atraso com os respectivos acréscimos de 
muita moratória e de juros de mora: 

11 - será deduzido do montante apurado no 
inciso anterior, o valor atualizado das parcelas 
anteriormente pagas. 

Art. 10 A existência de parcelamento em curso 
não Impede o contribuinte de fazer novo parcelamento, 
desde que o anteriormente feito não esteja com parcelas 
vencidas em atraso. respeitado o limite de parcelas. o 
estabelecido no Artigo 5" desta Lei. 

Art. 1 1 Excepcionalmente, poderão ser pagos, 
ou parcelados em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 
condições desta lei, os débitos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças e os débitos para com a 
Procuradoria Geral do Munlcfplo de Macapó, Inclusive o 
saldo remanescente dos débitos consolidados em 
Programa de Recuperaçao Fiscal. 

§ t• O disposto neste artigo aplica-se aos 
créditos constituídos ou não, Inscritos ou não em Divida 
Ativa do Munlcfplo. mesmo em fase de execução fiscal jó 
ajuizada. 

§ 2" Para os fins do disposto no caput deste 
artigo, poderão ser pagas ou parcelados as dividas 
vencidas até 30 de dezembro de 2011 , de pessoas físicas 
ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com 
exigibilidade suspensa ou não. Inscritas ou não em dívida 
ativa, consideradas isoladamente. mesmo em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto 
de parcelamento anterior, não Integralmente quitado, 
ainda que cancelado por faita de pagamento. assim 
considerados: 

1 - os débitos inscritos em Dívida Ativa, no 
ômbito da Procuradoria Geral do Munlcfplo de Macapá; 

11 - os demais débitos administrados peta 
Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 3" Observ~os os requisitos e as condições 
estabelecidas nesta Lei, os débitos que não foram objeto 
de parcelamentos anteriores a que se refere este artigo 
poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com reduçao de 90% {noventa 
por cento) das muitas de mora e de oficio e de 50% 
(cinquenta por cento) dos juros de mora: 

11 - parcelados em até 30 (trinta) prestações 
mensais, com redução de 85% (oitenta e cinco por 
cento) das muitas de mora e de ofício e de 40% 
(quarenta por cento) dos juros de mora; 

111 -parcelados em até 60 (sessenta) prestações 
mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das 
multas de mora e de ofício e de 35% (trintq.e cinco por 
cento) dos juros de mora; ~ • 

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) 
prestações mensais, com redução de 70% (setenta por 
cento) das muitas de mora e de offclo e de 30% (trinta por 
cento) dos juros de mora: ou 

V - parcelados em até 180 {cento e oitenta) 
prestações mensais, com redução de 60% (sessenta por 
cento) das muitas de mora e de ofício e de 25% (vinte e 
cinco por cento) dos juros de mora. 

§ 4" O requerimento do parcelamento abrange 
os débitos de que trata este artigo, Incluídos a critério do 
optante, no âmbito de cada um dos órgãos referidos no 
caput. 
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§ 5° A manutenção em aberto de 3 (três) 
parcelas. consecutivas ou não. ou de uma parcela, 
estando pagas todas as demais. Implicará, após 
comunlcaçt'io ao sujeito passivo, a Imediata rescisão do 
parcelamento e, conforme o caso. o prosseguimento da 
cobrança. 

§ 6" O contribuinte optante pelo parcelamento 
previsto neste artigo deverá Indicar pormenorlzadamente, 
no respectivo requerimento de parcelamento, quais 
débitos deverão ser nele Incluídos. 

§ 7° Na hipótese de rescisão do parcelamento 
ocorrerá o cancelamento dos benefícios concedidos e: 

I - será efetuada a apuração do valor original 
do débito, com a Incidência dos acréscimos legais, até a 
data da resclsêio; 

11 - serão deduzidas do valor referido no inciso 1 
deste parágrafo as parcelas pagas. com acréscimos 
legais até a data da rescisão. 

Art. 12 Fica revogada a Lei n° l. 947 /2011-PMM, 
de 28 de dezembro de 2011 e o Decreto 1.460/2003-PMM, 
de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 13 omplementar entra em vigor na 
data de ubllcação. 

Palácio LAURINDO DOS SANT BANHA, em Macapá-AP .. 
IL de 2012. 

ANTONIO ROBERTO~g;ES Di?tLVA 
PREFEITO DO !l:,NicfPIO DE MACA PÁ 

LEI N° 1.975/2012-PMM 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, 
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, 
FUNÇÃO GRATIFICADA E A 
REMUNERAÇÃO DOS INTEGRANTES 
DO QUADRO DE PESSOAL 
SUPLEMENTAR NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ. E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE MACAPÁ: 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACA PÁ aprovou e eu sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1• Os vencimentos Iniciais dos servidores 

ocupantes de cargos de provimento efetivo, ativos. 
lnattvos e pensionistas. de função gratificada e a 
remuneraçao dos Integrantes do quadro de pessoal 
suplementar. no Omblto do Munlcfplo de Macapá ficam 
reajustados a partir de 01 de ABRIL de 2012. nas seguintes 
condições: ·· 

I- Linearmente. no percentual de 8,0% (oito por 
cento). para todas as categorias funcionais, grupos 
ocupacionais e quadros de pessoal, excetuando os 
Grupos Ocupacionais dos Profissionais da Educação. da 
Guarda. Municipal e de Tributação, Arrecadação e 
Flscallzaçt'io Tributária, contemplados com Planos de 
Cargos. Carreira e Remuneração próprios e reajustes 
diferenciados; 

11 - para o Grupo Ocupacional de Magistério, 
categorias funcionais de professor e pedagogo: 

a) 23,0% (vinte e três por cento. a partir de 01 
de ABRIL de 2012; e, 

b) 8,0% (oito por cento). a partir de 01 de 
NOVEMBRO de 2012. 

111 - para as categorias funcionais do Grupo 
Ocupacional de Auxiliares Educacionais: 

a) 15,5% (quinze vlrgula cinco por cento), a 
partir de 01 de ABRIL de 2012; 

b} 5,0% (cinco por cento), a partir de 01 de 
NOVEMBRO de 2012. 

Parágrafo único. A partir de 01 de ABRIL de 2012, 
os profissionais coniratados temporariamente para a área 
da Educação passam a perceber a seguinte 
remuneração: 

1- R$ 1.137,00 (um mil, cento e trinta e sete reais) 
para Professor e Pedagogo, com jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais; e, 

11 - R$ 700,00 (setecentos reais) para as 
categorlals funcionais de servente. merendeira e outros 
agentes, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Art. 2• Aos Integrantes do Grupo Ocupacional 
Atividade de Saúde, do Quadro de Pessoal Efetivo. 
constantes do Anexo Único desta lei, que estejam no 
exerciclo comprovado das funções Inerentes ao cargo, 
no Omblto da Adminlstraçt'io Municipal Direta, serão 
adotadas as seguintes medidas. a partir de 01 de ABRIL 
de 2012: 

I - Inclusão dos Integrantes das categorlals 
funcionais de biólogo, assistente social e engenheiro 
sanitarista no Programa Remuneração Adicional de 
Desempenho-RAD; 

11 - Incorporação da Remuneração Adicional de 
Desempenho-RAD como parcela permanente da 
remuneraçao. com as obrigações e os direitos 
previdenciários decorrentes; 

111 - adoção de percentual único de 30% (trinta 
por cento). Incidente sobre o vencimento básico, para o 
cálculo do adicional de Insalubridade, devido ao 
profissional em efetivo exerciclo e que preencha os 
requisitos exigidos para o seu pagamento; 

IV - concessão de abono especial aos 
Integrantes das categorias funcionais da área finalística 
da saúde no valor de: 

a) R$ 1.150.00 (um mil cento e clnquenta 
reais) para a categoria funcional de médico; 

b) R~ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco 
reais) para as demais categorias funcionais de nfvel 
superior; e, 

c) R$ 287,50 (duzentos e oitenta e sete 
reais e clnquenta centavos) para as categorias funcionais 
de nível médio e Intermediário. 

Art. 3" Fica lnstltufda a Gratificação de Atividade 
Jurfdlca. no valor correspondente a 50% (clnquenta por 
cento) do vencimento básico, destinada aos ocupantes 
da categoria funcional de Advogado no Quadro de 
Pessoal Efetivo da Administração Direta do Poder 
Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A gratificação referida no 
caput será estendida ao servidor ocupante de cargo 
efetivo, bacharel em direito, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil. que exercer atividade jurídica 
comprovada no Omblto da Administração Mu 'clpal 
Direta. 

Art. 4" A Gratificação de Desempent1..1 de 
Atividade de Engenharia será Incorporada como p Jrcela 
permanente. com as obrigações e os Jlreltos 
previdenciários decorrentes. na remuneração dos 
profissionais das categorias funcionais Integrantes do 
sistema CONFEA/CREA. que sejam ocupantes de cargo 
de provimento efetivo no Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal e que estejpm no exercício 
comprovado das funções Inerentes ao cargo no 6mblto 
da Administração Municipal Direta. 

Art. s• Fica Instituído ao servidor ocupante de 
cargo efetivo em categoria funcional de fiscalização 
{fiscal de posturas. fiscal de obras, agente de defesa 
ambiental e agente sanitarista}. não Incluídos no Grupo 
de Tributação, Arrecadação e Fiscalização Tributária. que - -

ft. ~.~~ ~ ·~~, -·,~------------~-------------------------------------------------------------------------J 
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estejam em comprovado exercício do poder de polícia: 
1 Gratiflcaçao de Produtividade, 

correspondente ao rateio de 10% (dez: por cento} do 
montante da receita efetiva, constituída pelo valor 
principal do fato gerador, das multas, dos juros e de 
outros acréscimos legais, resulfante da ação fiscal; e, 

11 Gratificação de Risco de VIda, 
correspondente a 30% (trinta por cento), Incidente sobre 
o vencimento bóslco do servidor, com a exclusão de 
qualquer outra gratificação, Inclusive percebida na dato 
desta Lei. 

§ 1 • A apuração da Gratificação de 
Produtividade seró realizada mensalmente pelos órgãos 
contóbeis da Adminlsfraçao Municipal e creditada no 
conta salório do servidor no segundo mês subseqOenfe. 

§ 2• Do montante da receita constituída 5% 
(cinco por cento} ser6 destinado à Infra-estrutura logística 
e tecnológica, aquisição de materiais e de outros 
Insumos necessórlos ao desempenho funcional. 

§ 3• Não farão jus a Gratificação de 
Produtividade os servidores que, embora referidos no 
caput. estejam em exercfclo funcional diverso da 
atividade de fiscalização, salvo os judicialmente 
requisitados. 

Art. 6° Fica garantido o pagamento do retroativo 
das promoções funcionais concedidas e publicadas no 
Dlórlo Oficial do Munlcfplo de 06/06/2011 , fofalizando 136 
{cento e trinta e seis) processos administrativos. 

Art. 7" As despesas necessórlas ao cumprimento 
,...,... desta Lei correrão à conta e dotações do Orçamento 

Municipal. preservadas as e ências da legislação 
pertinente, em especial a Lei de Re onsabllldade Fiscal. 

Art. 8° Esta Lei entra em v or na data de sua 
publicação. 

ANTONIO ROBEl,.O RODR UES ~DA SILVA 
PREFEITO Db MUNiciPIO DE MACA PÁ 

ANEXO ÚNICO 
· GRUPO DE ATIVIDADE SÁUDE • 

MÉDICO 

ENFERMEIRO, ODONTÓLOGO, 
MÉDICO VETERINÁRIO, 

BIOMÉDICO, BIOQUfMICO, 
FISIOTERAPEUTA, PSICÓLOGO, 

NUTRICIONISTA E 
FONOAU DIÓLOGO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO, AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO, TéCNICO DE 

HIGIENE DENTAL E TÉCNICO DE 
LABO 

1.150,00 

575,00 

287.50 

LEI N° 1.976/2012- PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONTRATAR 
POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÀRIA 
DE EXCEPCIONAL (NTERESSE 
PÚBÍ:r'co NA lREÁ' fiA SAÚDE. 
, .·:·J!l "'•~ '.}h~·/!:.~Li.U r 

O PREFEITO DO M~tef~tQ~~:~CAPÁ: 
FAÇO SABER ~ú~ ~· ·C'AfAA,.MJ.ll MUNiCIPAL DE 

MACAPÁ aprovou e eu!sj;lricfoif~· c:fsegulnle.lel: 
Art. 1• Para aten9er 'a 'k~cesslda-de temporórla 

de excepcional lnteress~h' público, a Administração 
Pública Municipal Direta, poderó efetuar contratação de 
pessoal por tempo determinado para suprir a carência de 
profissionais na 6rea da saúde. 

§ t• Poderão ser contratados, nos termos desta 
lei, até 200 (duzentos} médicos, nas seguintes condições: 

1 - jornada de trabalho de 20 {vinte} horas 
semanais, 04 {quatro} horas dlórlas; 

11 - remuneração mensal de R$ 4.205,00 (quatro 
mil, duzentos e cinco reais). 

§ 2° o profissional médico, contratado nos 
termos desta Lei, além da carga horória regular, poderó 
ser designado para exercer atividades em regime de 
plantão. remunerado por hora trabaltJada, no valor R$ 
75,00 (setenta e cinco reais) para o período diurno e de 
R$ 83.00 {oitentã ~1 · tris"reals) para o 'pér(ói:fo noturno, 
feriados e finais de semana. 

Art. 2° As contratações serão feitas por tempo 
determinado pelo prazo de até doze {12} meses. 
prorrogóvel por Igual perfodo. 

Parógrafo único. Até o término do prazo 
mencionado neste artigo, ou seja, em no móxlmo vinte e 
quatro {24} meses, contados da vigência desta Lei, a 
Administração Municipal promover6 a realização de 
concurso público visando suprir a carência efetivamente 
estabelecida. 

Art. 3° O recrutamento do pessoal o ser 
contratado, nos termos desta Lei, seró feito mediante 
processo seletivo simplificado sujeito a ampla 
divulgação, Inclusive a,tr.,9yé~ de Dlórlo Oficial do 
Município, prescindindo d!bc,cmpurso público. 

Art. 4• As contrQtações somente poderão ser 
feitas com observOncia' da "neéessldade existente e da 
disponibilidade de <Wfo~g~, prçpme.ntóf1C3 especlflca, 
prlorlzadas as especlaUd~des demandadas.,; 

Art. 5° Esfa,JeJ constitui o regime .jurídico da 
contrafação, obrigando a observOncia de todos os 
requisitos legais pertinentes nos proc~dimentos 
administrativos de sua- efetivação, fixando direitos e 
obrigações o serem estabelecidos entre contratante e 
contratado. ~ 

Parógrafo único. O contrato indlvldu'al deflniró 
categoria funcional. jornada de trabalho, remuneração, 
prazos, requisitos de escolaridade e condições do 
exercício funcional. obrigações fiscais e prevldenclórlas e 
demais garantias previstas em lei. , ~i .. 

Art. 6° ~ proibida a contratação,....nos termos 
desta Lei. de servidores da Admin~~çãõ direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do DI~Ho f~d~ral e dos 
Munlcfplos, bem como de .,empregadosj~!-1 servidores de 
suas subsldlórlas e controladas. ; ,, , ,. , 

Parógrafo único. Excetuam-se do disposto no 
copvt deste artigo, os casos em que é ' permitida a 
acumulaçdo de cargos e empregos, mediante 
comprovada compatibilidade de horórlos. 

Art. 7• O pessoal contratado nos termos desta lei 
não poder6: 

I - receber atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato; 

li - ser nomeado ou designado, ainda que a 
título precório ou em substituição poro o exercício de 

._ ________________________ ,_..,~~T- r• _,.. .. _. .._-l':'"'~P_. _ ____ _...,__..._ __ 
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cargo em comissão ou função de confiança; 
111 - ser novamente contratado, com fundamento 

nesta Lei, antes de decorridos vinte e quatro meses do 
encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese 
de assistência a situações de calamidade pública. 

Parágrafo único. A lnobservOncla do disposto 
neste artigo Importará na rescisão do corrtrato nos casos 
dos Incisos I e 11. ou na declaraçclo de sua Jnsubslstêncla, 
no caso do Inciso 111, sem prejui'xo da responsabilidade 
administrativa das autoridades envolvidas na 
transgressão. 

Art. s• O contrato firmado de acordo com esta 
Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 
11 - por Iniciativa do contratado. 
§ 1" A extinção do contrato. nos casos do Inciso 

11, será comunicada com a antecedência mfnima de 
trinta dias. 

§ 2" A extinção do contrato, por iniciativa do 
contratante, decorrente de conveniência administrativa, 
Importará no pagamento ao contratado de lndenlzaçclo 
correspondente à metade do que lhe caberia referente 
ao restante do contrato. 

Art. 9" As Infrações disciplinares atrlbufdas ao 
pessoal contratado nos termos desta lei serão apuradas 
mediante slndlcflncla, concluída no prazo de trinta dias e 
assegurdda ·ampla defesa. 

, ,,,·Parágrafo único. Aplica-se. subsidiariamente. ao 
pessoal contratado nos termos desta Lei. o regime 
dlscl mentar n• 014/2000-PMM. 

, . Art. 10 Esta lei e em vigor na data de sua 
publicação. 

LEI N° Un/2012-PMM 

DISPÕE SOBRE A 
DESAFETAÇÃO DE BEM 
PÚBLICO DE USO DOMINICAL 
NO LOTEAMENTO 
"EMBRAPA", NA ÁREA 
URBANA DO MUNICrPIO DE 
MACA PÁ. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE MACAPÁ: 

fAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" ficam dt!safetados da condição de bens 
de uso e gozo púb)\cqs';,passando a Integrar a categoria 
dos bens domlnlals; 1 ' o"S ' 1lmóvels de propriedade do 
Munlcfplo de Mdcapa · :no loteamento denominado 
NEMBRAPA", regisfia#p's ~~.=q matrfcula n• 4.827, do livro 
n• 2 V, Registro G6~dl do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Macapá, afetadas como Áreas de Lazer, 
conforme os limites ·e 'êonfré)titações a seguir delineados: 

I - Quadra !1":.·-9}. d~)-~o~a Irregular, com 
3.202,50m2 de área, llmltando-.se. p d!re~a com a via 4, à 
esquerda com a vJa 2, pela tr~nte - com a Rodovia 
Juscelino Kubitschek e pe!os fundqs com a travessa 1; e, 

11 - Quadra ·n• 02. de forma Irregular. com 
1 .643.00m2 de área, limitando-se à direita com a via 2, à 
esquerda com a via 1. pela frente com a Rodovia 
Juscelino Kubitschek e pelos fundos com a travessa 1. 

Parágrafo único. Os Imóveis desafetados, 
descritos nos Incisos I e 11 deste artigo. passam a 
constituir, respectivamente, as Quadras 215 (antiga 01) e 
219 (antiga 02). 

Art. 2" A Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional (SEMDUH) 
deverá encaminhar todas as providências administrativas 
para e legalização das áreas 
d fetadas. no âmbito Mu lpal e junto ao Cartório de 
eglstros de Imóveis. 

Art. 2" Esta lei entra e vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio, LAURINDO DOS SANTOS 
04de ABRIL 

LEI COMPLEMENTAR N° 092/2012-PMM 
ALTERA DISPOSmVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N" 
088/2011-PMM. DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2011 , QUE 
CRIA AS JUNTAS DE 
JULGAMENTO E DE RECURSOS 
FISCAIS. 

O PREFEITO DO MUNidPJO DE MACAPÁ: 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1" Ficam alterados o Art. 6". caput e §4", e o 
Art. 16, da lei Complementar n• 088/2011 -PMM, de 28 de 
dezembro de 2011 . cujos dispositivos passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 6" A Junta de Recursos fiscais será composta 
de 02 (duas) Câmaras. Integradas por 04 (quatro) 
membros em cada uma, para mandato de 02 (dois) anos, 
nomeados pelo Prefeito Municipal, com escolha de 
acordo com os seguintes critérios: 

1- 02 (dois) contribuintes, Indicados em sistema 
de rodízio. representantes de classes de atividades 
econômicas; 

11 - 02 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal. servidores efetivos, com reconhecido 
conhecimento em matéria tributária. 

§4o··õ··;;:ieilit;'io .. 'dã .. 'jüilta .. de .. iie<:·ü;sc;;···i=i5C:êii5. 
Incluindo Presidente. Secretário e Procurador, terá 
remuneração mensal equivalente a 03 (salários mfnlmtls. 

:.;:;;:···1·6···.t-ecebido:···ii;c;ic;c:c:;iéitio···e···;c;;;:,·t;êi'do .. o 
processo na Secretario da Junto de Recursos fiscais, no 
dia útil seguinte, será sorteado o relator que se ln-:umblró 
da análise e manifestação conclusiva." 

Art. 2" Permanecem vigentes todos os· demais 
dlsposltlv merrtar n• 088/2011-PM A, de 28 
d zembro de 2011 , nclo ogados ou alterados por 

sta lei. 

ES~ASILVA 
PIO DE MACA PÁ 

\ 
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LEI COMPLEMENTAR N° 093/2012-PMM 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N" 033/2003· 
PMM, RESTRUTURANDO UNIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVID!NCIAS. 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE MA CAPÁ: 
Faço saber que a COmara Municipal de 

Macapó aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1" Fica alterado o § 1°, do Artigo 30, da lei 

Complementar n• 033/2003-PMM. modificado pela lei 
Complementar n• 055/2008-PMM, com acréscimo dos 
dispositivos que especifica, com a seguinte redação: 

"Art. 30 ... 
§1" Para executar as atribuições que lhe 

competem. a Secretaria Municipal de Obras e Infra· 
estrutura Urbana (SEMOB) teró a seguinte estrutura Interna: 

I -SECRETÁRIO 
1.1 Secretórlo titular; 
1.2 Subsecretórlo. 
li-GABINETE 
2.1 Chefia; 
2.2 Ouvldorio Setorial. 
111 -ASSESSORIA 
3.1 (02) Assessoria Técnica; 
3.2 (02) Assessoria Administrativa; 
3.3 (01) Assessoria de Comunicação; 
3.4. (01) Assessoria Jurídica Setorial. 
IV • COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 
4.1 Presidente; 
4.2 Assessor Jurídico Setorial da CPL; 
4.3 Assessor da CPL; 
4.4 Secretórlo da CPL. 
V • DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
5.1 Divisão de Programação e Orçamento; 
5.2 Divisão de lnformótica e Informação; 
5.3 Divisão de Controle e Auditoria; 
VI • DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS: 
6.1 Divisão de Pessoal: 
6.2 Divisão de Finanças; 
6.3 Divisao de Material e Patrimônio: 
6.4 Divisão de Contratos e Convênios; 
6.5 Divisão de Serviços Gerais e Transportes. 
VIl - COORDENAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS: 
7.1 DEPARTAMENTO DE DESEVOLVIMENTO DE 

ESTUDOS E PROJETOS: 
7.1.1 Divisão de Projetos Rede Física em 

Educação: 
7.1.2 Divisão de Projetos Rede Física em Saúde e 

Assistência Social; 
7.1.3 Divisão de Projetos de Infraestrutura e 

Equipamentos Públicos; 
7.1.4 Divisão de Projetos Complementares; 
7.1 .5 Divisão de Projetos de Habitação de 

Interesse Social; 
7.1.6 Divisao de Orçamentos e Custos. 
7.2 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO: 
7.2.1 Divisao de Fiscalização de Obras em 

l!ducaçc!lo; 
7.2.2 Divisão de Flscalizaçao de Obras em Saúde 

e em Asslstlncla Social; 
7.2.3 Divisão de Fiscalização de Obras de 

Infraestrutura e Equipamentos Públicos; 
7.2.4 Dlvlsc!lo de Flscallzaçc!lo de Obras de 

Habitação de Interesse Social; 
7.2.5 Divisão de Avallaçc!lo e Pericla. 
7.3 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 
7.3.1 Divisão de Controle de Pessoal; 
7.3.2 Divisão de Material e Insumos. 
VIII - COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

URBANA: 
8.1 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO ASFÁLTICA 
8.1.1 Divisão de Controle de Pessoal; 

8.1 .2 Divisão de Produção e Controle de • 
Suprimentos; 

VIas; 

8.1.3 Divisão de Manutenção Industrial: 
8.1.4 Divisão de Execuçc!lo e Flscalliação. 
8.2 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA VIÁRIA 
8.2.1 Dlvlsc!lo de Construçc!lo e Manutenção de 

8.2.2 Dlvlsc!lo de VIaturas e Maquinas Pesadas: 
8.2.3 Divisão de fiscalização de Obras em vias 

Públicas. 
8.3 DEPARTAMENTO DE DRENAGEM DE ÁGUAS 

PLUVIAIS: 
8.3.1 Divisão de Construção, Manutenção de 

Sistema de Drenagem: 
8.3.2 Divisão de Produção de Artefatos; 
8.3.3 Divisão de Fiscalização de Serviços. 
8.4 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA: 
8.4. 1 Divisão de Implantação da Rede de 

Iluminação Pública; 
8.4.2 Divisão de Fiscalização e Reparos na Rede 

de Iluminação Pública. 
IX - ASSISTENTES: 
9.1 Assistentes Administrativos • 08 (oito). 
X- FUNÇÃO GRAT1FICADA: 
10.1 Chefe de Seção- 05 (cinco); 
10.2 Auxiliares de Confiança· 20 (vinte). 
Parógrafo único. Os cargos de gestão e de 

assessoramento e as funções gratificadas que Integram a 
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Obras 
e Infra-estrutura (SEMOB)serào providos da seguinte 
forma: 

I- em subsídio, simbologia AP-01 : Secretórlo; 
11 - em comissão: 
a) simbologia CC-05: Subsecretório; 
b) simbologia CC-03: Presidência da CPL, 

Assessoria Jurídica Setorial e Coordenadores. 
c) simbologia CC-02: Chefia de Gabinete, 

Ouvldorla Setorial. Diretoria de Departamento e 
Assessorias, exceto Jurídicas. 

d) simbologia CC-01 : Secretórlo da CPL. Chefia 
de Divisão, e Assistentes. 

111 - em função gratificada, Simbologia FG-01 : 
Chefia de Seçdo e Auxiliares de Confiança. 

Art. 2" Fica alterado o §1°, do Artigo 32, da Lei 
Complementar n• 033/2005, modHicado pela Lei 
Complementar n• 055/2008-PMM, com acréscimo dos 
dispositivos que especifica. com a seguinte redação: 

MArt. 32 ••• 
~§1 " Para executar as atribuições que lhe 

competem, a Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) teró 
a seguinte estrutura ll'llema: 

I • SECRETÁRIO 
1.1 Secretório titular. 
1 .2 Subsecret&'lo de Gestão; 
1.3 Subsecretórlo de Ação em Saúde. 
11- GABINETE 
2.1 Chefia; 
2.2 Ouvldorla Setorial. 
111 -ASSESSORIA 
3.1 . (01) Assessoria Técnica; 
3.2. (01) Assessoria Administrativa; 
3.3 (01) Assessoria de Comunicação; 
3.4. (01) Assessoria Jurfdlca ·setorial. 
IV • COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 
4.1 Presidente; ~ 

4.2 Assessor Jurídico Setorial da CPL; 
4.3 Assessor da CPL; 
4.4 Secretórlo da CPL. 
V ·COORDENAÇÃO DE SAÚDE • Coordenador: 
5.1 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA: 
5.1.1 Divisão de Ações Programótlcas; 
5.1 .2 Divisão de Educação em Saúde; 
5.2 DEPARTAMENTO DE MéDIA COMPLEXIDADE: 
5.2.1 Divisão de Serviço Ambulatorial; 
5.2.2 Divisão de Serviço Hospitalar; 
5 .. 2.3 Divisão de Asslst~nclo Laboratorial; 
5.2.4 Divisão de Suporte às Unidades B6slcos r~ 

._ ___________ _, __ ..__.- --..- .. ,_. -·'"Tl ...... _..,. .. .~ ...... - .... ..,....._..,... T"'• - ... _ .. -· 
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Saúde. 
5.3 DEPARTAMENTO DE URG~NCIA E 

EMERG!NCIA 
5.3.1 Divisao M6dlca; 
5.3.2 Divisao de Enfermagem. 
5.4 DEPARTAMENTO DE ASSIST~NCIA 

FARMACÊUTICA; 
5.4.1 Divisao de Farmácia Popular; 
5.4.2 Dlvisl5o de Armazenamento e Distribuição 

de Medicamentos. 
5.5 UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 
5.5.1 Unidade 24 horas- 02 (duas) 
5.5.2 Unidade 18 horas - 05 (cinco); 
5.5.3 Unidade 12 horas- 24 (vinte e quatro). 
5.6 NÚCLEO DE SAÚDE MENTAL- Diretor; 
5.6.1 Centro de Atendimento Pslcosoclallnfantii

CAPSI- Chefe: 
5.6.2 Centro de Atendimento Pslcosoclai-CAPS -

Chefe. 
5.7 NÚCLEO DE REABILITAÇÃO- Diretor; 
5.7.1 Centro de Reabilitação Munlclpai-CRM -

Chefe. 
5.8 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15 (quinze) - 01 

(um) por unidade administrativa da Coordenação: 
Coordenador, Departamento e Divisão. 

VI -COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE -
Coordenador 

6.1 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
6.1.1 Divisão de Fiscalização e Contole de 

farmaclos; 
6.1.2 Divisão de Fiscalização e Controle de 

Serviços de Saúde; 
6.1.3 Divisão de Fiscalização e Controle de 

Produtos Allmentlclos. 
6.2 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA DE SAÚDE 

AMBIENTAL; 
6.2.1 Divisão de Endemias; 
6.2.2 Divisão de Zoonoses. 
6.3 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA; 
6.3.1 Divisão de Imunobiológicos; 
6.3.2 Divisão de Agravos Transmissível~ e não 

Transmlssfvels; 
6.3.3 Divisão de Slstemo de lnformaçõe~ 

Epldemlolíglcos. 
6.4 NÚCLEO DE SAÚDE DO TRABALHADOR -

Diretor; 
6.4.1 Divisão de Promoção e Prevenção da 

Saúde do Trabalhador 
6.4.2 Divisão de Assistência à Saúde do 

Trabalhador. 
6.5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 12 (doze) - 01 

(um) por unidade administrativo do Coordenação: 
Coordenador, Departamento e Divisão. 

SAÚDE: 
Vil - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EM 

7.1 Divisão de Programação e Orçamento; 
7.2 Divisão de Controle e Auditoria em Saúde; 
7.3 Divisão de .!Jesenvolvlmento de Recursos 

Humanos; 
7.4 Divisão de Rede Ffslca em Saúde. 
VIII • DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS: 
8. 1 Divisão de Pessoal; 
8.2 Divisão de Finanças; 
8.3 Divisão de Material e Patrimônio; 
8.4 Divisão de Contratos e Convênios; 
8.5 Divisão de Serviços Gerais e Transportes. 
8.6 Divisão de Informático. 
IX- ASSISTENTES: 
9.1 Assistentes Administrativos - 08 (oito). 
X- FUNÇÃO GRATIFICADA: 
10.1 Secretaria de Unidade Básica de Saúde -

31 (trinta e um); 
10.2 Auxiliar administrativo - 27 (vinte e sete). 
§2" Os cargos de gestão e de assessoramento e 

as funções gratificadas que Integram a estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) 
serão providos e remunerados da seguinte forma: 

1- em subsfdlo, simbologia AP-01 : Secretário. 
11 - em comissão: 
a) simbologia CC-05: Subsecretários; 
b) simbologia CC-03: Presidfnclo do CPL. 

Assessorias Jutidlcas Setoriais e Coordenações. 
c) simbologia CC-02: Chefio de Gabinete, 

Ouvidoria Setorial, Diretoria de Departamento, Diretoria de 
Núcleo, Diretoria de UBS 24 e 18 horas e Assessorias, 
exceto Jurfdlcas; 

d) simbologia CC-01 : Secretário da CPL, Chefia 
de Divisão, Diretoria Adjunta de UBS 24 horas. Chefio de 
UBS 12 horas, Chefia de Centro e Assistentes. 

111 - em função gratificada, Simbologia FG-01 : 
Secretaria de UBS e Auxiliares administrativos. exclusivo 
para detentores de cargo público no Quadro de Pessoal 
Efetivo da Admlnlstraçc!io Direta do Poder Executivo 
Municipal. 

§3" Fica criada o função de Secretário de 
Unidade Básica de Saúde, remunerada atrav6s de 
Função GratHicodo, FG-01, destinado o servidores 
efetivos, com qualificação e aptidão comprovada poro o 
função. com atribuições de executar atividades de 
secretaria. inclusive coleta de dados estatfstlcos. 

Art. 3° A Secretario Municipal poro Assuntos 
Extraordinários (SEMAE), Integrante do estruturo orgânico 
da Secretario de Govemadorio e Recursos Extraordinários 
fico reestruturado, passando a ter o seguinte composição 
administrativo: 

I -SECRETÁRIO: 
1.1 Secretário titular; 
1.2 Subsecretário. 
11- GABINETE: 
2.1 Chefio; 
2.2 Assistentes de Gabinete- 04 (quatro). 
111 -ASSESSORIA SETORIAL: 
3. 1. Chefia; 
3.2 Coordenação de Gestão Institucional: 
3.2.1 Coordenador; 
3.2.2 Assessor T6cnlco- 02 (dois). 
3.3 Coordenação de Mobilização Institucional: 
3.3.1 Coordenador; 
3.3.2 Assessor Admilstrotlvo - 02 (dois). 
3.4 Assessoria Jurfdlca Setorial. 
§1" A Secretario Municipal para Assuntos 

Extraordinários (SEMAE) tem por finalidade o 
desenvolvimento de atividades de assessoramento 
técnico e administrativo em áreas de Interesse específico 
da Administração Municipal com o objetivo de facilitar. 
dinamizar e dor celeridade aos serviços públicos 
prestados pelo Poder Executivo Municipal. 

§2" Os cargos de gestão e de assessoramento 
dos unidades que Integram o estruturo administrativo do 
Secretario Municipal poro Assuntos Extraordinários 
(SEMAE) serão providos e remunerados do seguinte 
formo: 

I- em subsfdlo. simbologia AP-01: Secretórlo; 
11 - em comissão: 
o) simbologia CC-05: Subsecretário; 
b) simbologia CC-03: Coordenaçõt. e 

Assessoria Jurídico Setorial; 
c) simbologia CC-02: Chefio de Gablr .!te e 

demais Assessorias; 
d) simbologia CC-01 : Assistentes. 
Art. 4° Ficam restabelecidos os cargos de 

Subsecretário no Secretario Municipal de Administração 
(SEMAD) e no Secretario Municipal de Desenvolvimento 
Econômico (SEMDEC), que serão provfdos em comissão, 
com remuneração correspondente à simbologia CC-05, 
tendo por finalidade predpuo o exerdclo de atividades 
técnicas e administrativos. bem como substttulr o titular 
do Secretario em seus Impedimentos, além de outros 
atribuições, previstos em regimento. 

Art. 5° Fico criado a Comissão Permanente de 
Licitação no estruturo administrativo do Secretaria 
Municipal de Ação Social e Trabalho (SEMAST), com o 

~ ~ . ~· - ------------------------------------------------------------------------~----~~ 
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seguinte composição de cargos providos em comissão, 
quantitativos e respectiva simbologia de remuneração: 

I - Presidente (01)- simbologia CC-03; 
11 - Assessor Jurfdlco Setorial da CPL (01) -

simbologia CC-03; 
111 - Assessor da CPL (01)- simbologia CC-02; 
IV - Secretórlo da CPL (01) - simbologia CC-01. 
Art. 6° Ficam acrescidos 05 (cinco) cargos na 

Assessoria Especial que compõe a estrutura 
administrativa da Secretaria Especial da Govemodorla e 
Recursos Extroordlnórlos do Munlcfplo de Macapó, 
provido em comlsslJo com remuneração correspondente 
à simbologia CC-05. 

Art. 7° Fica criado o cargo de Assessor Jurfdico 
Setorial na estrutra administrativa da Secretaria Municipal 
do Gabinete do Prefeito, provido em comissão, com 
remuneração correspondente à simbologia CC-03. 

Art. a• A Divisão de Cadastro e 8eneffcios e o 
Divisão de Encargos Sociais, Integrantes do 
Departamento de Administração de Recursos Humanos. 
da Coordenação de Recursos Humanos, do Secretario 
Municipal de Administração (SEMAD), criados pela Lei 
Complemenlor n• 085/2011-PMM (Art. 1"). ficam 
transformados em Departamentos. com o mesmo 
nomenclatura e atribuições. ambos providos em 
comissão, com remuneração correspondente à 
simbologia CC-02. 

Art. 9° Os orgánogramas, os quadros com os 
quantitativos referentes à estrutura administrativa e os 
atribuições das unidades administrativas, principais e 
setoriais, dos cargos de direção, de assessoramento e de 
chefia serão estabelecidas em regimento consolidado 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral. 

Art. 10". Ficam extintas as unidades setoriais, os 
cargos de provimento em comissão e os funções 
gratHlcadas Integrantes da estrutura administrativa das 
Unidades que compõem a Adminlstraçao Municipal, 
modificadas por esta Lei e anteriores à sua vigência. 

Parógrofo único. Não se Incluem na extinção 
dos cargos de provimento em comissão referidos no 
coput, os cargos de Gerência de Programas criados pela 
lei Complementar n• 080/2011-PMM. 

Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei 
correrõo à conta das dotações orçamentórlas próprias de 
pessoal. previstas no orçamento do Município de 
Macapó, observados os exigências da legislação 
pertinente, em especial a Lei Complementar n• 101/2000, 
esta de naturez:a federal, que trata da responsabilidade 

•fiscal. -------
Art. 12 Fica o 

roceder no orçamento do cfpio, os ajustes que se 
fizerem necessórlos em .r de rrincla desta Lei. 
respeitados os elementos de des esas, as funções de 
govemo e demais normas legais. 

Art. 13 Esta Lei entra em lgor na data de sua 
publlcaçao. 

·-

LEI COMPLEMfNTAit N° 09 .. /2012-PMM 

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO 
ART. 68, DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 014/2000-PMM 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MACA PÁ, 

faço saber que a COmera Municipal 
Macapó aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O artigo 68, da lei Complementar n• 014, 
de 26 de dezembro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macopó, das Autarquias e das 
Fundações Públicos, e dó outras providências, fico 
acrescido do § 3°, com a seguinte redação: 

Art. 68 ... 
§ 1" .. . 
§ 2• .. . 
§ 3" Os servidores Investidos nos cargos de 

Agente de Endemias. Agente Comunltórlo de Saúde e 
Agente de VlgiiOncla em Saúde farao jus ao adicional de 
Insalubridade de grau m6dlo. no percentual de 20% 
(vinte e sobre o vencimento bóslco, 
e unção do atividade exer . (NR) 

or no data de suo 

DECRETO 
O E C R E TO NO 1175/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETf DO 
PREFEITO, no uso de suas atrlbulç6es legais que lhe 
silo conferidas pelo disposto no art.S0, Inciso V, do 
Decreto n°09B2/2012 - PMM, de 27.02.12, e, na forma 
do disposto no Art. 79 e Parágrafo Único da Lei 
Complementar n° 014/00 - PMM, de 26 de dezembro 
de 2000, e bem assim, do que consta no fundamento 
do Parecer n°63/2012 - PROAPES/PROGEM/PMM, 
Incluso às fls.29-36, e homologado fls.39 do Processo 
n° 1127/2008- DAF/SEMED/PMM, (código 138327), 
datado do dia 15 de dezembro de 2008. 

DE C RETA: 

Art.1° - CONCEDER ADICONAL DE ._.ÍVE1 

SUPERIOR, à Servidora Municipal TELMA VIVIf.. 
CARDOSO VEIGA, Matricula n0999384-2, ocupante ch. 
Categoria FunclonM- de Professor de 1• a 4• Série, 
Classe A, Nfvel 01, em rado de haver conclufdo o 
Curso de Ucenclatur~ Plena em Pedagogia, a partir do 
dia 06 de abril de 2od'g. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá - AP, 07 de março de 2012. 

AN 
SECRETÁRIO 

UN~ASSUNÇÃO 
SECRETÁRIA.~PAL ÓE ADMINISTRAÇÃO ______ ..._ _____________________ .__..,~...,. ...... - --
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REMESSAS DE MATÉRIAS 
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LEIS 

LEI COMPLEMENTAR N° 095/2012-PMM 

REGULAMENTA A REPRESENTAÇÃO 
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, CRIA O 
GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA 
JURfDICA E ESTABELECE A SUA 
COMPOSIÇÃO, INSTITUI O PLANO DE 
CARGO, CARREIRA E REMUNERAÇÃO 
DO GRUPO OCUPACIONAL DE 
CARREIRA JURfDICA DO MUNicfPIO DE 
MACAPÁ, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE MACA PÁ: 

Faço saber que a camara Municipal de 
Mocopó aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1" Esta Lei dispõe sobre a representação 
jurídico. judicia l e extrajudicial. do Munlcfplo de Mocopó, 
crio o Grupo Ocupacional Carreira Jurídico do 
Administração Direto e Indireta do Poder Executivo 
Municipal, Institui o Plano de Cargo, Carreira e 
Remuneração do Grupo Ocupacional Carreira Jurídico e 
estabelece o sua composição. 

CAPITULO 11 : r·t · 

DA REPRESENTAÇÃO JURfDICA DO MUNicfPIO 

Art. 2° A representação juríd ica, judicial e 
extrajudicial, do Município de Macapó, ressalvadas as 
competências do Procúradorlo Jurídica da Câmara 
Municipal de Mocapó, é exercida com exclusividade 
pela Procuradoria Geral do Munlcfpio, por melo de 
Advogados da Administração Direto do Poder Executivo 
Municipal. cujo provlment() se deu no Regime Estatutórlo 
por aprovação em conciJrso público de prova! ou de 
provas e títulos e pelo Procurador Geral do Munlcf1 1·>. 

CAPITULO lll 
DO GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA JUR(DI( A .• 

Art. 3° Cria o Grupo Ocupacional Carreira 
Jundlca da Admln)sfração Direta e Indireto do Poder 
Executivo e a sua composição de cargo efetivo. 

Art. 4• O ~G..Upo Ocupacional Carreira Jurídica 
da Administração Direto e Indireto do Poder Executivo é 
constituído por 30 cargos de Provimento Efetivo de 
Advogado, criado pelo Lei n• 931 /98-P~. de 03 de 
junho de 1998, cujo quadro é composto pelos advogados 
efetivos providos por cQncurso público realizado por melo 
do Edital n• 004/98-SEMAD/ PMM, de 04 de março de 1998, 
e por outro concurso público de provimento de cargo. 

Art. 5° O Cargo de Provimento Efetivo de 
Advogado de que trota esta lei Integra o estruturo de 
pessoal efetivo da Procuradoria Geral do Município e 
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detém atribuições e responsobllldodes próprios, 
necessórlos à execuçCio dos atividades jurídicas 
estabelecidas no caput do artigo 2° desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE CARGO, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO 

GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA JURÍDICA 
Art. 6° Fica Instituído o · Plano de Cargo, Carreira 

e RemuneraçCio do Grupo Ocupacional Carreira Jurídica, 
nos termos desta lei e em consonOncla com as normas 
estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Munldplo de Macapó, e para todos os fins na 
Constituição Federal de 1988. 

Seção I 
DO REGIME JURÍDICO 

Art. 7° O regime jurídico do Cargo de Provimento 
Efetivo de Advogado, Integrante do Grupo Ocupacional 
Carreira Jurídica, é o estotutório e tem natureza de Direito 
Público, regido por esta lei, pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Macapó e pela Constituiçdo 
Federal de 1988. 

Seção 11 
DO PROVIMENTO DE CARGOS 

Art. 8° A investidura no cargo de provimento 
efetivo de Advogado dar-se-6 mediante aprovação 
prévio em concurso público de provas e títulos. realizado 
pela Procuradoria Geral do Munlcfpio com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1 • O concurso público de provas e títulos 
compreenderó três fases: 

I • provo escrito; 
11 - provo oral; 
111 - apresentação de títulos. 
§2" A estabilidade do Advogado Municipal 

nomeado em virtude de aprovação em concurso público 
ser6 de acordo com o estabelecido no artigo 41 do 
Constituição Federal de 1988. 

Seção 111 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 9o Ao Advogado Municipal incumbe o 
desempenho das atribuições que lhe são próprias e nos 
termos desta Lei. 

Art. 10 Compete ao Advogado Municipal o 
representação jurídico, judicial e extrajudicial. o 
assessoramento e o consultoria jurídico do Município de 
Macapó. em especial: 

I • promover o cobrança da dívida ativa 
municipal e executor os decisões do Tribunal de Contos 
em favor do Fazenda Pública Municipal; 

11 - propor ao Prefeito Municipal ação de 
inconstitucionalidade de quaisquer normas, no formo da 
Constituição Federal, elaborando o correspondente 
Instrumento; 

111 • propor ao Prefeito Municipal ação 
declaratória de nulidade ou anuloçOo de quaisquer atos 
havidos como Ilegais ou Inconstitucionais: 

IV • exercer o controle dos desapropriações; 
V • exercer o controle documental do legislação 

municipal: 
VI • exercer as funções de consultoria e de 

assessoramento jurídico, de coordenação e supervisão 
técnico-jurídica do Poder Executivo, na aplicação e 
controle das normas jurídicas; 

VIl - emitir pareceres, normativos ou não, para 
fixar o Interpretação administrativa na execução de leis 
ou de atos do Poder Executivo e fazer a exegese das 
Constituições Federal e Estadual e da Lei Orgânica do 
Município de Macapó; 

VIII - exercer o controle da apresentação dos 
Precatórios Judiciais, na forma estabelecida pela 
ConstitulçCio da República Federativa do Brasil; 

IX - representar. concorrentemente. judicial e 
extrajudicialmente. entidades autórqufcas, fundacionais 
ou empresas públicas. nos termos definidos em ato do 
Prefeito Municipal; ___________________ ,..,._.t'OI, ................... .... 

X - prestar assessoramento ao Prefeito Municipal 
na elaboração de processo legislativo e no controle da 
legalidade dos atos administrativos; 

XI - executar atividades referentes à apuraç ão 
de Irregularidades funcionais e de responsabilidades; 

Parógrafo único. O ato do Poder Executivo, a 
que se refere o Inciso IX. deveró conter os limites do 
representação, especificando a entidade, as 
providências e as partes envolvidas. 

Art. 11 As atribuições de que trota os artigos 9° e 
10 desta lei são Inerentes .ao Advogado Investido no 
cargo efetivo, nOo necessitando, por sua natureza 
constitucional, de Instrumento de mandato. qualquer que 
seja a Instância , foro ou tribunal. sendo comprovado pelo 
apresentação do decreto de provimento no cargo eletivo 
ou carteira de Identificação de advogado municipal, 
quando for necessórlo. 

Art. 12 
Municipal: 

Seção IV 
DAS PRERROGATIVAS 

São prerrogativas do Advogado 

I - possuir carteira de identidade funcional. 
conforme modelo aprovado pela Procuradoria Geral do 
Município. assegurando-lhe o trânsito livre, a Isenção de 
revista, a requisição de auxaio e a colaboração dos 
autoridades municipais para o desempenho de suas 
funções: t. l 

li • requisitar dos autoridades competentes 
certidões. informações e dUigências necessórlos ao 
desempenho de suas funções; 

111 • tomar ciência pessoal de atos e de termos 
dos processos em que atuarem; 

, IV - agir. no desempenho de suas funções. em 
juao ou foro dele; 

V - ter vista dos processos fora dos cartórios e 
dos Órgãos Municipais. ressalvados as vedações legais; 

VI - ser ouvido como Indiciado ou como 
testemunho em qualquer Inquérito ou processo em dia e 
hora previamente ajustado com o autoridade 
competente; 

VI! - \.rtilizar -os :-:-:e!os t!~ ccmu:-:!ccçCc ou de 
locomoção municipal. quando o interesse do serviço o 
exigir; 

VIII - ter ambiente e instrumentos em condições 
dignos paro o exercfclo de suas atribuições. sendo-os 
lnviolóvels; 

Seção V 
DOS DEVERES 

Art. 13 O Advogado Municipal deve ter 
lrrepreensível conduta pública. zelando pelo prestígio do 
justiça e velando pel~ignidade de suas funções. 

Porógroto único. O regime disciplinar e o 
conduto ético do ~Advogado Municipal serão 
estabelecidos em lei própria. 

Art. 14 São deveres do Advogado Municipal: 
.1 - cumprir diariamente suas responsabilidades 

funcionais na repartiçdo de exercício ou no foro; 
11 - desempenhar com zelo. dedlcaçdo. 

assiduidade, eficiência e presteza. dentro dos prazos. as 
funções sob sua responsabilidade e as que lhe forem 
atribuídas pelo Procurador-Geral; 

111 • cumprir ordens superiores. salvo quando 
manifestamente abusivas ou Ilegais, caso em que deveró 
representar ao Procurador-Geral; • ~ 

IV - respeitar as partes e trotá-las com 
urbanidade, atendendo-as com presteza e correção, 
mantendo sob sigilo suas manifestações enquanto nao 
transitar em julgado o processo judicial ou administrativo; 

V • zelar pela regularidade dos feitos em que 
funcionar e, de modo especial, pela observânc ia dos 
prazos legais; 

VI - observar sigilo funcional quanto à matéria 
dos procedimentos em que atuar: 

VIl • agir com discrição nos atribuições de seu 
cargo ou funçdo, guardando sigilo sobre assuntos 
Internos; 

, 
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VIII observar as normas legais e 
regulamentares, zelando pela lealdade às instHulções 
públicas, em especial às do Município; 

IX • zelar pela boa aplicação dos bens 
confiados a sua guarda e pela conservação do 
patrimônio público; 

X • representar ao Procurador-Geral do 
Município sobre Irregularidades que afetem o 
desempenho satisfatório de suas atribuições funcionais; 

XI • levar ao conhecimento do Procurador-Geral 
as Irregularidades de que tiver ciência. em razão do 
exerdclo do cargo ou função: 

XII • manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa; 

XIII • apresentar ao superior hlerórqulco, quando 
sollcHado. relatório de suas atividades. com dados 
estatísticos ou quaiHafivos. e sugerir providências 
tendentes à melhoria dos serviços da Procuradoria Geral 
do Município; 

XIV • prestar Informações e apresentar relatórios 
e documentos sollcHados pelos superiores hlerórquicos. 

Seção VI 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 15 Ao Advogado Municipal é vedado, sob 
pena de incorrer em falta grave: 

I • empregar em seu expediente expressões ov 
termos de desrespeito à Justiça e às autoridades 
constituídas. exceto críticas formuladas sob aspecto 
jurídico e doutrinórlo; o.. 

11 • referir-se de modo depreciativo ou 
desrespeHoso às autoridades e aos atos da 
Administração, em Informe. parecer ou despacho; 

111 - proceder de forma desldiosa ou cometer à 
pessoa estranha à repartição ou a seus subordinados ou 
a qualquer outro servidor. o desempenho de encargos e 
atribuições que lhe competir ou que sejam de sua 
responsabilidade; 

IV • manifestar-se, através de qualquer meio de 
comunicação, sobre assunto pertinente ao seu ofício, 
salvo quando autorizado pelo Procurador-Geral do 
Município; 

V • deixar de comparecer ao serviço sem causa 
justificada; 

VI ausentar-se do serviço durante o 
expediente, sem prévia comunicação e autorização do 
superior hierórqulco; 

VIl • retirar. sem prévia anuência da autoridade 
competente. qualquer documento ou objeto da 
repartição; 

VIII • valer-se da qualidade de Advogado para 
obter vantagem indevida; 

IX • valer-se do cargo para lograr proveito 
pessoal ou de outrem; 

X • receber propina. comissão, presente ou 
vantagem de qualquer espécie. em razão do cargo ou 
função; 

XI • utilizar pessoal ou recursos materiais da 
repartição em serviços ou atividades particulares; 

XII • coagir ou aliciar subordinados com 
objetivos de natureza polftlco-partldórla; 

XIII • participar de gerência ou administração de 
qualquer empresa privada de sociedade comercial ou 
exercer comércio e, nessa qualidade. transacionar com 
o Município; 

XIV • exercer comércio entre os colegas de 
serviço, no local de trabalho; 

XV . manter. sob sua chefia Imediata. cônjuge, 
companheiro ou parente até o terceiro grau civil, salvo se 
Integrantes do quadro de advogado efetivo do Município 
de Macapó; 

XVI • opor resistência ou recusa injustificada ao 
bom andamento de processos ou documentos e à 
execução de quaisquer serviços inerentes ao cargo de 
advogado Municipal; 

XVII • recusar fé a documentos públicos; 

XVIII • residir fora da órea metropolitana do 
Munlcfplo de Macapó, exceto quando autorizado; 

XIX • ter domlcnlo eleitoral fora do Munlcfplo de 
Macapó. Estado do Amapó: 

XX - firmar acordo em processos judiciais sem a 
anuênc ia expressa do Procurador Geral; 

XXI - devolver autos de processos judiciais fora 
do prazo legal. 

Seção VIl 
DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 16 É defeso ao Advogado Municipal exercer 
as suas funções em processos ou procedimentos: 

I · em que é parte. ou de qualquer forma. 
Interessado; 

11 • em que atuou como advogado de qualquer 
das partes; 

111 • em que seja cônjuge, parente consangüíneo 
ou afim. em linha reta ou colateral até o terceiro grau; 

IV nos casos previstos no legislação 
processual. 

Art. 17 O Advogado Municipal não poderó 
participar de comissão ou banca de concurso. Intervir no 
seu julgamento. quando concorrer parente consangüíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau. 
bem como seu cônjuge ou companheiro. 

Art. 18 Não poderão servir, sob a chefia Imediata 
do Advogado, o seu cônjuge ou companheiro. parentes 
consangüíneos ou afins. em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, salvo se forem Integrantes do cargo efetivo 
de advogado do Munlcfplo de Macapó. 

Art. 19 O Advogado dar-se-ó por suspeito 
quando: 

I • houver proferido parecer favoróvel à 
pretensão deduzida em juízo pela parte adversa; 

11 • houver motivo de foro íntimo, ético e 
profissional que o Iniba de atuar; 

111 • ocorrer qualquer dos casos previstos na 
legislação processual. 

Art. 20 Nas hipóteses previstas nos Incisos I e 11 
do artigo anterior. o Advogado comvnicaró ao 
Procurador-Geral do Município, em expediente 
reservado. os motivos de suspeição. para que este os 
acolha ou os rejeite. 

Art. 21 Aplica-se ao Procurador-Geral do 
Município as disposições sobre impedimentos. 
incompatibilidade e suspeição previstas nesta seção. 

Parógrafo único. Em qualquer desses casos. o 
Procurador-Geral daró ciência do fato a seu substituto 
legal. para os devidos fins. 

Seção VIII 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 22 A avaliação de desempenho tem como 
.finalidade promover o desenvolvimento pessoal e 
funcional do Advogado. visando o aprimoramento das 
potencialidades e a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados. 

Art. 23 O processo de avaliaçf'"'l de 
desempenho compreenderó a aferição do ni ··! I de 
atuaçao do Advogado. no que se refere aos asoectos 
comportamentals e profissionais no exerdclo c· 4 suas 
atribuições funcionais. 

Parógrafo único. O resultado obtido na 
avollação por desempenho servlró para os fins previstos 
no artigo 41 da ConstHulção federal de 1988. 

Art. 24 A avaliação de desempenho no perfodo 
de estógio probatório, para fim de estÇJbllldade no serviço 
público municipal. ocorreró quando o servidor entrar em 
exerdclo no cargo efetivo de Advogado Municipal. de 
acordo com os dispositivos estabelecidos no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Munidpio de Macapó. 

Art. 25 O processo de avaliação de 
desempenho deveró compreender programas e projetos 
que oportunlzem a melhoria de desempenho. através de 
ações de capacitação, como forma de assegurar o 
desenvolvimento dos recursos humanos. 
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Seção IX 
DA PROMOÇÃO FUNCIONAL E PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Art. 26 O desenvolvimento funcional visa 
proporcionar oportunidades de crescimento na carreira, 
objetivando a realização pessoal e profissional · de 
recursos humanos da Procuradoria Geral do Munlcfplo. 

Parágrafo único. O desenvolvimento do servidor 
na Carreira de Advogado deve ocorrer mediante 
prtogressão e promoção funcional, desde que, no 
lnterstfclo da avaliação. não registre ausência 
lnjustHlcada ao serviço. nem tenha sofrido penalidade 
disciplinar prevista no Estatuto dos Servidores Públicos 
Munlcfpals e no regulamento de ética e disciplina do 
Advogado Municipal. 

Art. 27 O cargo de Provimento Efetivo de 
Advogado é constltufdo por três classes. cujo 
desenvolvimento na carreira deve ocorrer mediante 
promoção funcional e progressão funcional: 

I - Promoção Funcional: a passagem automática 
do servidor de uma classe para outra do mesmo cargo, 
decorridos 10 (dez) anos de efetivo exercfclo em cada 
classe. com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o 
vencimento básico do último nível da classe anterior; 

11 Progressão Funcional: a passagem 
automática do servidor de um nível para outro nível na 
mesma classe. com acréscimo de 1% (um por cento) 
sobre o vencimento básico do nível Imediatamente 
anterior. observado o Interstício de 12 (doze) meses do 
efetivo exercfclo no cargo; 

111 -Tempo de serviço para o fim de promoção e 
progressão funcional: o tempo de serviço para qualquer 
efeito na carreira é o de Investidura em cargo efetivo de 
advogado do Munlcfplo de Macapá e quando no 
exercfcio das funções de advogado em qualquer órgão 
da administração do Munlcfplo de Macapá na 
Administração Direta ou indireta e na Climara Municipal 
de Macapá, desprezando periodos de licença sem 
remuneração ou em cargo de atribuição adversa a de 
advogado do Munlciplo de Macapá; 

Art. 28 A promoção funcional será concedida 
por ato do Prefeito Municipal. observados o tempo de 
serviço, cuja comissão processante será constlfufda por 
advogado efetivo, estável e que não tenha sofrido 
qualquer penalidade por falta grave ou transgressão no 
exercfclo de suas funções. 

Art. 29 A promoção funcional ocorrerá por 
tempo de serviço no cargo efetivo. ao completar o 
lntersticlo de efetivo exercfclo na Procuradoria Geral do 
Munlcfplo ou em qualquer órgão da Administração 
Municipal de Mocapá, no respectivo cargo, para a classe 
Imediatamente seguinte àquela em que se encontra 
classificado o Advogado. 

Art. 30 A progressão funcional será apurada pelo 
tempo de efetivo exercfclo na mesma classe. 

Art. 31 A Procuradoria Geral do Munldplo 
publiCará, anualmente, por ato próprio, no Diário Oficial 
do 'MuniEfpfo'>de Macapá, a lista dos Advogados, com 
especificação do tempo de efetivo exercfclo na classe, 
na carreira, do serviço público municipal. 
,.. Parágrafo único. O recurso contra o lista de 

·tempo de serviço deverá ser apresentado mediante 
requerimento, devidamente justificado ao Procurador
Geral, no prazo de dez dias contados a partir da 
publicação. 

. ,., Seção X 
DAS CLASSES 

Art.32 O Grupo Ocupacional da Carreira Juridlca 
é composto pelas seguintes classes: 

l-Inicial; 
· 11 • Intermediária; 

·•· 111 - Especial. 
Art. 33 O Ingresso nas classes da Carreira 

, Jurídico dar-se-á: 
I - no Classe Inicial. após nomeação no cargo 

efetivo de Advogado, por aprovação em Concurso 
Público; 
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11 - na classe Intermediária, após o lnterstfclo de 
10 (dez) anos de efetivo exercfclo no cargo de 
Advogado; 

111 - na Classe Especial, após um pérfodo Igual a 
20 (vinte) anos de efetivo exercfclo no cargo de 
Advogado. • 

Art. 34 Na elevação de uma classe para outra 
Imediatamente posterior será aplicado o percentual de 
10% (dez por cento) sobre o vencimento básico da classe 
Imediatamente anterior. 

Seção XI 
DA APOSENTADORIA 

Art. 35 O Advogado será aposentado em 
conformidade com os dispositivos constitucionais e nos 
termos e condições estabelecidos na legislação 
previdenciária do Munlcfplo de Macapá, em cujo 
remuneração é assegurada a lntoq>oração de 
gratificação de natureza pessoal e privativa de 
advogado, posicionado na última classe e nfvel da 
carreira. 

Seção XII 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 36 O Advogado Municipal terá sua 
remuneração composta pelo vencimento básico. 
conforme tempo de serviço, acrescido de gratificação de 
natureza pessoal, adicionais e demais vantagens 
previstas nesta Lei e no Estatuto dos Servidores Públicos 
do Munlcfplo de Macapá. 

Art. 37 O vencimento básico do cargo de 
Provimento Efetivo de Advogado Municipal é o 
estabelecido no Anexo desta lei. 

CAPfTULO V 
DAS DISPOSIÇ0ES TRANSITÓRIAS 

Art. 38 · O enquadramento dos servidores 
ocupantes do cargo de provimento efetivo de Advogado 
criado pela Lei n• 931/98-PMM. admitidos pelo Concurso 
Público da Administração Direta, objeto do Edital n° 
004/98-SEMAD/PMM. de 04 de março de 1998, no regime 

estofutárlo. dar-se-á com a publicação desta lei, cujo ato 
será expedido por Decreto do Prefeito Municipal, 
observando-se: 

I - na Classe Inicial, os Advogados que possuem 
um período de até 10 anos de efetivo exercfclo no cargo 
de advogado do Munlcfplo de Macopá; 

11 - na Classe Intermediária. os Advogados que 
possuem um perfodo superior a 1 O anos de efetivo 
exercfclo no cargo de advogado do Munlcfplo, ··de 
Mocapá; 

111 - na Clcase Especial, os Advogados que 
possuem um perfodo superior a 20 anos de efetivo 
exercício no cargo de advogado do Munlcfplo de 
Macapá: · 

§1° A remuneração dos servidores de que trata o 
caput deste artigo é composta pelo vencimento básico, 
consoante o disposto neste artigo. acrescido de 
gratificação de natureza pessoal, adicionais e demais 
vantagens já Incorporadas e as previstas nesta Lei e no 
Estatuto dos Servidores Públicos do Munlcfplo de Macopá. 

§2° Fico Incorporado ao vencimento básico dos 
advogados do município a grdtlflcoçao· de atividade 
jurfdico criada pela Lei n• 1.975/2012-PMM (art. 3°), 
correspondente a 50% do vencftiíento 6~slc~ 

§3° o enquadramrnto do servlttor de que trata 
este artigo, que se encontrar atastadc>='tem ônus para o 
Munlcfplo, será efetivado após o seu retomo, observado o 
prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 39 Fico autorizado o Poder Executivo a 
preencher os cargos vagos. por advogado Inscrito 
regularmente na Ordem dos ·AdVogados do Brasil 
Seccional do Amapá, com remuneigÇão correspondente 
ao vencimento básico da classe Inicial da Carreira, 
admitidos por melo de contrato administrativo 
temj:rorário, mediante processb seletivo simplificado. com 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo 

-------------------~~~~ • ..,..-•• - . . .. --- ........ '? 
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prazo móxlmo de 01 (hum) ano. prorrogóvel por Igual 
periodo, a contar da publicação desta lei, quando serao 
providos os cargos por melo de concurso público de 
provas e titulos. 

, Parógrafo Único. A contrafaçOo de que trata o 
copvt deste artigo seró regulamentada por Decreto do 
Prefeito Municipal. 

Art. 40 A Procuradoria Geral do Município 
provldenclaró o levantamento de cargos ocupados para 
fins de enquadramento e os cargos vagos paro IIns de 
preenchimento de que trata o artigo 39 desta lei. no 
prazo de 30 (trinta) dias após a publlcaçao desta lei. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 41 O dia do Advogado Municipal seró 
comemorado em 11 de agosto. sendo considerado 
feriado para os membros do Carreira Jurídico do 
Município. 

Art. 42 Após a publicação desta lei, a Secretaria 
Municipal de AdmlnlstraçOo encamlnharó à Procuradoria 
Geral do Munlcfplo as pastas funcionais dos advogados 
de que trata o artigo 38 desta Lei, para que sejam 
elaborados os atos necessórtos ao enquadramento dos 
advogados, na classe e nfvel correspondente e na Tabela 
de Vencimento do Grupo Ocupacional da Carreira 
Juridlca do Município de Macapó constante no anexo 
desta lei. 

Art. 43 As despesas decorrentes da execução 
- esta Lei correr ta do Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Macapó. 

... , I 

·!'.. 

~- . 

ntar entra em vigor na 
s financeiros a contar 

ANTONIO RO ERTO RODRIGUES GÓES DA SILVA 
PREFEITO O MUNICiPIO DE MACAPÁ 

ANEXO· LEI COMPLEMENTAR N" 095/2012-PMM 

TABELA DE VENCIMENTO 

GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA JURiDICA 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ADVOGADO 

1.794,59 2.159,00 2.597,37 

2 1.812,54 2.180,58 2.623,35 

3 1.830,67 2.202,39 2.649,58 

4 1.848,97 2.224.41 2.676,08 

5 1.867.46 2.246,65 2.702,84 

6 1.886,14 2.269,12 2.729.87 

7 1.905,00 2.291 ,81 2.784,74 

"" -·--... :T::II""--= 

8 

9 

10 

1.924,05 

1.943,29 

1.962,72 

2.314,73 

2.337,87 
I 

2.361,25 

' ' 4 

' 
2.812,58 

2.840,71 

2.869,12 

S BANHA, em Macapó-AP., 
e 2012. 

LEI COMPLEMENTAR N" 096/2012-PMM • 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO 
DE CARGO EM COMISSÃO 
DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNicfPIO DE MACAPÁ. 
E DÁ OUTRAS PROVID!NCIAS. 

O PREFEITO DO MUNiciPIO DE MACAPÁ: 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1" Extingue o cargo em Comissão de 
Procuradores Especializados, Código C-04, da 
Procuradoria Geral lo. 

DECRETOS 

DECRETO N° 1176/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO -GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atrtbulç6es legais que lhe 
slo conferidas pelo disposto no art.5°, lncJso V, do 
Decreto n°0982/2012 - PMM, de 17.02.1' ~, e, em 
conformidade do disposto no Art. 79 e Par,grufo Unlco 
da Lei Complementar n° 014/00 - PMM, ele 26 de 
dezembro de 2000, e bem assim, do que ~nsta no 
fundamento do Parecer n047/l012 - PROGEM/PMM, 
Incluso às fls.32-38, e homologado fls.39 do Processo 
no 1105/2008- DAF/SEMED/PMM, (c6dlgo 138679), 
datado do dia 04 de dezembro de 2008. 

DE C RETA:. 

Art.1o - CONCEDER · ADICIONAL DE NÍVEL 
SUPERIOR, à Servidora Municipal JUSCILEI"'(E GOMES 
SILVA, Matricula n0610954-3, ocupante da Categoria 
Funcional de Professor de 1 a a 4• S6rle, Classe A, 
Nfvel 01, em razlo de haver concluido o Curso de 
Licenciatura Plena em Pedagogia, a partir do dia 06 de 
abril de 2009. 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA- SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá- AP, 07 de março de 2012. 

DECRETO N° 1177/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo disposto no art.S0 , inciso V, do 
Decreto n°0982/2012- PMM, de 27.02.12, e, na forma 
do disposto no Art. 79 e Parágrafo Único da Lei 
Complementar n° 014/00 - PMM, de 26 de dezembro 
de 2000, e bem assim, do que consta no fundamento 
do Parecer n°42/2012 - PROGEM/PMM, Incluso às 
fls.49-56, e homologado fls.S7 do Processo n° 
147/2010- DAF/SEMED/PMM, (código 159773), 
datado do dia 11 de fevereiro de 2010. 

DECRETA: 

Art.1° - CONCEDER ADICIONAL DE NÍVEL 
SUPERIOR, à Servidora Municipal MARIA DO CARMO 
FERREIRA GOMES, Matricula n°101079-6, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor de 1 a a 4" Série, 
Classe A, Nível 01, em razão de t'laver concluído o 
Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, a partir do 
dia 12 de fevereiro de 2010. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá - AP, 07 de março de 2012. 

DECRETO N° 1178/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo disposto no art.so, Inciso v, do 
Decreto n°0982/2012 - PMM, de 27.02.12, e, em 
conformidade do disposto no Art. 79 e Parágrafo Único 
da Lei Complementar no 014/00 - PMM, de 26 de 
dezembro de 2000, e bem assim, do que consta no 
fundamento do Parecer no114/2012 -
ASSEJUR/SEMAD/PMM, Incluso às fls.34 do Processo 
n° 1282/2010- DAF/SEMED/PMM, (código 172205) 
datado do dia 1-8 de novembro de 2010. ' 

DECRETA: 

Art.l o - CONCEDER ADICIONAL DE NÍVEL 
SUPERIOR, à Servidora Municipal ANA AUCE UBAIARA 
TAVARES, Matricula n°101133-1, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor de ta a 4a Série, 
Classe A, Nrvel 01, em razio de haver concturdo o 
Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, a partir do 
dia 18 de novembro de 2010. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapã - AP, 07 de março de 2012. 

UNA ~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA M~~ ~ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO NO ~/2012- MACAPAPREV/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos Artigos 1° e so, Inciso III, do Decreto 
no 0982/2012-PMM, datado de 27/02/2012 e, em 
conformidade com o disposto no Art. 51, da Lei Federal 
NO 8.666/93 e; 

Considerando os termos do Ofício n° 
0104/2012-GAB/MACAPAPREV, datado de 
16/02/2012, de lavra da Fundação Macapá Previdência 

- MACAPAPREV /PMM. 

O EC RETA: 

Art. 1 o Homologar a viagem do Servidor JOSÉ 
BERNARDINO DIAS ~NIOR - Chefe do Departamento 
de Contabilidade, que se deslocou de Maca pá/ AP, sede 
de suas atividades, até Brasília/DF, para tratar de 
assuntos de interesse.ãesta Municipalidade, nos dias 23 
e 24/02/2012. 

Art. 2o Este Deaeto entra em vigor a contar do 
.dia 23 de fevereiro de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETÁRIO 

O E C RETO NO 1.226/2012- MACAPAPREV/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
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conferidas pelos Artigos 1 o e so, inciso III, do Decreto n° 
0982/2012-PMM, datado de 27/ 02/ 2012 e, em conformidade 
com o disposto no Art. 51, da Lei Federal N° 8.666/93 e; 

Considerando os termos do Ofído n° 0104/ 2012-
GAB/MACAPAPREV, datado de 16/02/2012, de lavra da 
Fundação Macapá Previdência - MACAPAPREV/ PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1 o Homologar a viagem do Servidor JOSÉ 
MILTON AFONSO GONÇALVES- Chefe do Departamento de 
Material e Patrimônio, que se deslocou de Macapá/AP, sede de 
suas atividades, até Brasília/DF, para tratar de assuntos de 
interesse desta Municipalidade, nos dias 23 e 24/02/2012. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor a contar do dia 
23 de fevereiro de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

O E C RETO NO 1236/2012- PMM 

O SECRETÁR.IO MUNIOPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo disposto no art.1 ° do Decreto 
n°0982/2012 - PMM, de 27.02.12 e, em conformidade 
com o disposto no art.104 da Lei Complementar 
014/2000- PMM e art.98 da Lei n° 8.112/90, e; 

Considerando o que consta no solicitado, 
incluso às fls.05-09 do Processo n.0 0921/2012 -
DAF/GABI/PREFEITO/PMM, (cód.196354), datado do 
dia 12 de março de 2012. 

O E C RETA: 

Art.1 o - Conceder Horário Especial para estudo 
no periodo de 20 de março de 2012 a 20 de março de 
2013, á Servidora Municipal SUEL Y BARRETO ROSA, 
Matricula n . 0 910006-5, ocupante da Categoria 
Funcional de Agente de Endemias, para partlcipaçlo 
no curso Técnico em Saúde Bucal, no horário Matutino, 
Ministrado pelo Centro de Educaçlo Profissional 
Graziela Reis de Souza. 

Art. 2° - Caberá ao 6rglo de exerdclo 
estabelecer as medidas pertinentes à compensaçlo de 
horário, de acordo com a carga horária de trabalho 
estabelecido, que deverá ocorrer sem prejufzo do 
horir l o do curso. ·· 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macaoá -AP. 15 de marco de 2012. 

O E C RETO N° .!.1§2./2012- MACAPAPREV/PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, indso li, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

O EC RETA: 

Art. 1 D Nomear ANDRÉA CRISTINA PESSOA 
FUJISHIMA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Gabinete, que Integra à Estrutura 
Administrativa da Fundação Macapá Previdênda -
MACAPAPREV /PMM. 

entra em vigor a 

O E C R E TO NO 1.306/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo disposto no art.5°, inciso V, do 
Decreto n oo982/ 2012 - PMM, datado de 27/02/ 1 "'J. e, 
bem assim do que consta no fundament o do Parecer 
no 003/ 2012- ASSEJUR/ SEMED/ PMM, incluso às f ls. 
15- 17 do Processo n° 1042/2011 - DAF/SEMEO/PMM, 
(código 185750), datado do dia 26 de julho de 2011. 

Art. 1 ., - CONCED ER PROMOÇÃO FUNC:::ONAL, à 
Servidora Municipal MARI A CLARISSE DA PENHA 
FONSECA, Matricula n. 0 610093- 7, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor, Classe B, Nível 20, 
para posicioná-la na Categoria Funcional de Professor, 
Classe C, Nível 20. 

Art.2° - Os efe itos financeir os deste Decreto 
serão contados a partir do dia 01 de janeiro de 2012. 

Art. 3 o - Este Decre to entra em vigor a contar 
da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá- AP, 16 de março de 2012. 

AN 
SECRETÁR 

I 

LINA.SSUNÇÃO 
SECRETÁRIA ~b.PAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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O E C RETO N° 1.307/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 00 GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atnbu1ções legais que lhe 
são contendas pelo d1sposto no art.5°, inciso v, do 
Decreto n°0982/2012 - PMM, datado de 27/02/12 
e , bem assim do que consta no fundamento do Parecer 
n ° 022/2011 - ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso às 
fls . 15- 17 do Processo n° 1277/2011 
DAF/SEMED/PMM, (código 188160), datado do dia 
16 de setembro de 2011 . 

O E C RETA: 

Art. 1°- CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL, 
à Servidora Municipal VALDENICI '<>UVEIRA DE 
MATOS, Matricula n .0 600849-6, ocupante da 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artífice, Classe A, 
Nível 09, para posicioná-la na Categoria Funcional de 
Auxiliar de Artífice, Classe C, Nível 09. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste Decreto 
serão contados a partir do dia 01 de janeiro de 2012. 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a contar 
C:a data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

.RA~~~S~A~S~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA M IPAL DE ADMINiSTRAÇÃO 

O E C RETO No 1.308/2012 - PMM 

O SE~RETÁRIO MUNICIPAL DO 
GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo disposto no Art. 
5°, incisos V, do Decreto n .o 0982/2012 - PMM, 
datado de 27/02/2012 e, em conformidade com o 
disposto da alínea " b " § 1° do art. 23 da Lei 
Complementar n . 065/2009 - PMM, datada de 31 de 
dezembro de 2009, e considerando e, bem assim do 
que consta no fundamento do Parecer no184/2011-
PROGEM/PMM, incluso às fls. 24 a 29, e homologado 
f.30 do Processo n° 76/2011 - DAf/SEMED/PMM, 
(código 174867), datado do dia 25 de janeiro de 
2011. 

·' . 
O E C RETA: 
Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 

FUNCIONAL, à Servidora Municipal MARIA MARLI DA 
SILVA MONTEIRO MARINHO, Matricula n.0 600424-
5, ocupan~e da Categoria Funcional de Técnico em 
Admlnistràção Pública, Classe B, Nlvel ~O, para 
posicioná-la na Categoria Funcional de Técnico em 
Administração Pública, Classe o, Nlvel 10. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados· a partir do dia 01 de julho 
de 2011 . 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 
I 

REGISTRE-SE, PUBÚQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em I 

.r 

., 

+ 

c SEM AO 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em .:!QJ~12. 

MODALIDADE: INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, 11 da Lei 8.666193. 
OBJETO: Contrataçao de Software para a atualizaçao e a manuteoçao do 
Sistema Coi'P9re· RM concemeõlte à atuação de 16 usuanos no Módulo de 
Gestao de. Capital Humano 
EMPRESA CONTRATADA: TOIVS S.A 
VALOR DO CONTRATO: R$ 117.920,00 (cento e dezessete mil e 
novecentos e vinte reais). 
RECURSO: Proveniente do orçamento da Se<:retaria Municipal de Macapâ
SEMAD. 
PERIODO: Abril a dezembro de 2012. 

Senhora Se<:relària, 
A Comissao Permanente de Licitaçao vem apresentar 

Justificativa destinada a Contralaçao de Software para a atualizaçao e a 
manutençao do Sistema Corpore RM concernente à atuaçao de 16 usuârios 
no Módulo de Gestão de Capital Humano. 

Trata-se de contrataçl!o direta da Empresa TOTVS SA 
(CNPJ: 53.113.791/0017-90), por inexiglbindade de llcitaçao, com 
fundamento no Artloo 25, inciso 11 da Lei n• 8.666193, Lei de Licitaçoes. 

- Tal contrataçao se j\Jstif!Ç(t por ser medida ~ 
ao momento, em obediência aos princlptOS da oportunidade e da 
conveniência, visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de Macapá 
e dà continuidade ao serviço desempenhado pela Coordenadoria de 
Recursos Humanos, no que tange ao Departamento da Folha de Pagamento, 
a Divisao de cadastro e Beneficios:e:a DM51o de Encargos Sociais. 

Cabe destacar-que desde o ano_ de 2010 o SJsterna 
Corpore RM;OO é atualizado e o contrato oom a Ernpfesa TOIVS S.A nao é 
renovado. Assim a Administraçao Monicipa~ encontra-se com Ul'!l problema 
de ordem operaCÍOI'Ial, ~ dispor de IQgistica para continuidade ao seu 
serviço, o que acarreta prejulzos e atrasps flftS atividades prestadas pela 
Coordenadoria de Recursos Humanos. ) , 

lnfonnàlflos ailda_ que·a contrataçao é em decon'ência 
da pres13Ção de serviço técnico de notória espeáalizaçl!O, o que encontra 
respaldo no artigo 25. inciso 11 da Lei n• 8.666193. Além do que o sistema 
Corpora RM já é gerenciado pelos setVid~ d!ISia Prefeitura ~ gestOes 
anteriores, o que os toma habilitados para operá-lo. ·· 

Destacamos ainda, que a El]lPfesa TOIVS S.A é llder 
absoluta no Brasil, com 38,03% .d§~çl!o d&-mertado, é a maior 
empresa de aplicativos de ~ ÇIJ1P!'IS3ôal sediada em palses 
emergenilS e fornece Ufl\. ~ ÇOillP.Ie~ -de: gestão, composto por. 
Software. Consultoria, T ealOiogia e Serviços <te Valor ~regado. 

, O valor estimado para a prestaçao do serviço é de R$ 
117.920,00 (cento e dezessete mil e novecentos e vinta'l'eais) e o recurso é 
proveniente do orçamento I:Oil'ellte da Seaetaria Municipal de 
Administraçao. SEMAD. Programa: 04.122.0010.2031. Categoria EconOmica: 
3.3.90.39. 
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